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LEI ORDINÁRIA Nº 1.293/2009 

 

“Altera a Lei Municipal nº 1.209/2005, de  07.11.2005, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual do período de 2006 a 2009, altera a Lei Municipal n  

1272/2008, de 12.06.2008, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração 

da Lei Orçamentária de 2009 e autoriza a abertura de crédito especial no 

orçamento do exercício financeiro de 2009.” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha/MG aprovou e eu, a seguinte Lei: 

 

Art.1º- Fica autorizado a inclusão do programa nº 13   - Operação de Credito destinada à 

aquisição de veículos de transporte escolar  no âmbito do PROGRAMA CAMINHO 

NA ESCOLA, no Plano Plurianual  do período de 2006-2009 com as seguintes 

características: 

 

02.05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Programa nº 13- aquisição de equipamentos e material permanente- veículos (ônibus) 

para  transporte escolar 

 

Art. 2 – Fica autorizada a inclusão da ação de que trata o artigo anterior no anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2009, igualmente 

autorizado  a  abrir   Crédito   Especial   das   mesmas,   no   valor  de  R$ 774.800,00  

(setecentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais ), com a seguinte classificação: 

 

2.06.1.12.361.0034.2170-449052-750- equipamentos e material permanente 

 

Art. 3º - Constitui fonte de recurso para a abertura do referido crédito especial a 

operação de crédito contratada junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – 

BDMG, no âmbito do programa CAMINHO NA ESCOLA. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 

DOIS MIL E NOVE. (13/07/2009) 

 

 

Verª  ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

   Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 14/07/2009, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   

    Atendente Legislativo 
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